
 

 

 

 

 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

 

 

 

 

 

 

Edital Pregão Eletrônico nº. 03/2020 

 

A MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado com inscrição 
no CNPJ sob o nº 01.590.728/0002-64, domiciliada e localizada no SAAN – Q. 01 – LT 995 – CEP 
70.632-100, neste ato por seu representante legal o Sr. Roberto Márcio Nardes Mendes, portador do 
CPF 327.962.266-20, vem tempestiva e mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com 
fulcro nas disposições pertinentes do Edital em epígrafe, bem como nos parágrafos 2º e 3º do artigo 
41 da Lei nº. 8.666 de 1993, apresentar: 

 

IMPUGNAÇÃO A EDITAL 

pelas razões de fato e de direito que passa a expor, rogando, pois, se digne Vossa Senhoria a receber 

e processar a mesma na forma da Lei. 

I. DO CABIMENTO DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO 

1. De proêmio, apenas por zelo e diligência, pertinente justificar, juridicamente, o cabimento da 

presente Impugnação. Especificamente no âmbito de Editais referentes a certames licitatórios na 

modalidade Pregão Eletrônico, tem-se as disposições do Decreto Federal nº. 10.024/19 (o novo 

regulamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico), in verbis: 

“Art. 17.  Caberá ao pregoeiro, em especial: 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e 
aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

desses documentos;” 

 



 

“Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, 

na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública. § 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
§ 2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. § 3º Acolhida a impugnação 
contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame.” 

 

2. Tais disposições legais justificam e refletem o procedimento de impugnação previsto no 

Subitem 6.2. do Edital em epígrafe, in verbis: 

“6.2. Qualquer pessoa poderá impugnar este Edital de Pregão, até 02 (dois) dias úteis antes 

da data fixada para a realização da sessão pública de Pregão, devendo a Prefeitura, através 

do (a) Pregoeiro (a) oficial, julgar e responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. As impugnações deverão ser protocolizadas no setor de licitação da Prefeitura de 

Diamantino no endereço preambular, em sua via original, devidamente assinada por quem 
tenha poderes para tal, respeitados os prazos, formas e condições em qualquer caso, ficando 

consignado que poderá encaminhada de forma eletrônica.” 
 

3. Colacionadas as disposições normativas pertinentes, nos moldes do delineado a seguir, Ilustre 

Pregoeiro, restará claro que a presente Impugnação se justifica enquanto medida hábil de que se 

vale esta licitante para impugnar disposição editalícia referente ao prazo de validade das propostas 

que, nos moldes do reconhecido pela jurisprudência, em manifesto malferimento dos princípios 

licitatórios da legalidade, ainda, o § 3º do art. 64 da lei 8.666/93, limita o prazo de validade das 

propostas a 60 (sessenta) dias, contados a partir da efetiva entrega da mesma. 

II. DO MÉRITO 

4. Em apertada síntese, trata-se o presente feito de procedimento licitatório instaurado pelo 

MUNICIPIO DE DIAMANTINO, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, tipo/critério de 

julgamento “Menor Preço por Item”, tendo por objeto “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOVEIS E MATERIAIS PERMANENTES, PARA ATENDER A 

DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO - MT, a serem 

fornecidos em quantidade compreendida entre aquelas informadas como mínimas e 

máximas, quando deles o Município tiver necessidade;”. 

5. Destarte, traz-se à baila a regra estabelecida no Item 2, b)  – DO MODELO DE PROPOSTA 

COMERCIAL do Edital, in verbis: 

 “2.b)  O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados 
da abertura das propostas virtuais;” 

 



 

6. Data maxima venia, o prazo de 12 (doze) meses determinado no Item 2.b).  é 

excessivo e vai de desencontro ao bom-senso e aos princípios informadores de toda e 

qualquer licitação. Assim, solicita-se a avaliação e a compreensão desta Douta Comissão de 

Licitação. 

7. Um ponto importante a ser levado em consideração no momento da formulação do preço, é 

o prazo de validade das propostas, principalmente em produtos cujos preços constantemente há 

oscilação de valores. 

8. Inicialmente, é importante diferenciar o período de validade da proposta do período de 

validade do contrato ou da ata de registro de preço, firmados após a efetiva homologação do 

certame. A proposta, apresentada pela interessada em ser contratada quando da licitação, é o 

documento através do qual a empresa privada oferece à Administração Pública determinada 

possibilidade de contratação (seja de produto ou de serviço) em determinadas condições. Essa é a 

definição apresentada por Paulo Boselli. Essa proposta apresenta as características da execução do 

objeto e possui, assim, uma validade durante a qual a licitante está obrigada a cumpri-la. Essa 

proposta é o documento válido para o período que tramitar o procedimento licitatório. Após a 

homologação do processo haverá a assinatura do contrato (se a proposta ainda estiver válida ou 

tiver sua validade estendida pela licitante). 

9. Após a assinatura do contrato, não há mais a necessidade de validade da proposta. Aquele 

instrumento comercial já cumpriu o seu papel, que era apresentar as condições e valores à 

Administração. Agora, o instrumento que cria o vínculo entre as partes é o contrato e este pacto 

será mantido até o final da vigência do contrato administrativo firmado. Após a homologação do 

procedimento licitatório e assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, o instrumento que 

regula o vínculo entre a Administração e a empresa privada será este e não mais a proposta. 

10. Logo, ainda que expire o prazo de validade da proposta, a licitante não poderá se negar a 

fornecer, utilizando tal argumento, visto seu compromisso agora está regulado pelo contrato ou ata 

de registro de preços e não mais pela proposta comercial apresentada na licitação. Ao firmar o 

contrato ou a ata de registro de preços, a empresa estende as condições apresentadas na sua 

proposta pelo prazo de validade do contrato ou da ata de registro de preços, fazendo com que o 

prazo fixado na proposta não guarde mais nenhuma relação com o acordo comercial estabelecido 

entre as partes. 



 

11. Ao inserir a regra editalícia que determina um prazo de 12 (doze) meses para a validade das 

propostas, a Administração está exigindo que o particular mantenha a sua proposta durante um ano, 

quando então poderá ser firmada ata de registro de preços ou contrato, que prolongará a validade 

daquelas condições, agora incorporadas à ata, pelos próximos doze meses ou durante a vigência do 

instrumento de compromisso. Tem-se, portanto, hipótese em que o particular poderá ser obrigado 

a realizar aquela contratação pelos próximos 24 meses, uma situação de extrema insegurança 

jurídica e comercial para o particular que fica “preso” àquela Administração. 

12. Ainda que se faça a ressalva óbvia quanto à possibilidade de reajuste de preços, a vinculação 

durante um período tão longo constitui um risco maior à empresa que, evidentemente, será embutido 

no preço apresentado no certame e/ou afastará possíveis interessadas que participariam se a regra 

não fosse tão severa, trazendo, por conseguinte, prejuízo ao erário. 

13. Em uma hipótese mais extremada, no caso da contratação de serviços, é possível que um 

procedimento licitatório dure 12 meses (em razão de recursos, suspensões ou medidas judiciais), a 

ata de registro de preços tenha a sua validade normal de outros doze meses e, próximo do final da 

vigência, seja firmado o contrato administrativo pelo período de outros doze meses, fazendo com 

que o particular fique vinculado à sua proposta inicial, que inicialmente seria para execução de um 

trabalho com duração de um ano, durante um período de até 36 (trinta e seis) meses. 

14. Por óbvio que haverá um acréscimo no preço a ser apresentado neste certame, para que, 

assim, seja viável manter a estrutura e demais condições que permitam a execução do serviço 

durante tão longo período. 

15. Portanto, em que pese a permissão legal para a adoção de prazos de validade das propostas 

superiores a sessenta dias, a adoção de regras exageradas, podem trazer prejuízos à Administração 

Pública e, consequentemente, ao interesse público, tornando o ato, em última análise, ilícito. 

16. Diante disso, ilustre Pregoeiro(a), não faltam motivos – de fato e de direito – para que Vossa 

Senhoria considere vosso decisium no sentido de admitir a apresentação da proposta com validade 

de até 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação. Entendimento diverso não se 

sustenta, vez que admitir-se-ia ferir de morte as máximes principiológicas da legalidade, da isonomia, 

do caráter competitivo do certame, da seleção da proposta mais vantajosa para a administração, da 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável.  



 

17. Cumpre destacar, ainda, que o presente certame está passível de ser anulado pelo Poder 

Judiciário, caso Vossa Senhoria mantenha, data maxima venia, as indevidas exigências. 

18. Conforme cabal e exaustivamente demonstrado pelas razões colacionadas in supra, é 

necessário que se garantia a legalidade do processo licitatório, mormente no que se refere a 

composição da proposta, atividade essa que deve se desenvolver por espeque nas máximes da 

legalidade, da isonomia, do caráter competitivo do certame, da seleção da proposta mais vantajosa, 

da promoção do desenvolvimento nacional sustentável e, em última instância, da indisponibilidade 

e da supremacia do interesse público. 

19. Sem mais delongas, por todas essas suficientes razões, de fato e de direito, a Impugnante 

roga o seguinte: 

III. DO PEDIDO 

Ante as razões expostas supra, bem como do dever do ilustre Pregoeiro(a) e 

demais membros do Município de Diamantino de zelar pelo fiel cumprimento das disposições 

editalícias e legais pertinentes ao saudável desenvolvimento do certame licitatório, roga-se que Vossa 

Senhoria considere vosso decisium de forma a promover a alteração da validade da proposta para 

60 (sessenta) dias, contados de sua apresentação. 

 
Nestes termos, pede deferimento. 

Brasília/DF, 28 de maio de 2020. 

 
 
 
 

   

 

MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF nº 327.962.266-20  
DIRETOR 

 


